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Çone: 55 3282 -1 3282 -1267

Lavras do Sul, 10 de maio de 2022

Ofício no 15812022-GP
Assunto: Encaminha Projeto de Lei 04412022

A Sua Excelência o Senhor
Luis Augusto Bitencourt
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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Senhor Presidente

Encaminhamos para apreciação de V. Exa e dos dignos Vereadores
que compõem essa Casa Legislativa a correção do Projeto de lei 04512022
"Cria Função Gratificada ou Cargo Comissionado de Medico Diretor
Técnico e dá Nova Redação ao art. 18 e 23 ll e lll da lei Municipal no
3.539/18".

Certos de estamos juntos construindo uma Lavras do Sul melhor
para todos os Lavrense, desde já agradecemos sua atenÇão.

.L

l,.I't4Sil'
Pedido de Urgência.

Cordialmente

ioJ ton Prestes

Prefeito

v

9Vleza, 373 - Centro - CEQ
*No



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Rua Cel. Mesa, 373, Centro, Cx. Postal 05- Lavras do Sul-RS
Fone (55)2821219 Fax: (55)2821287

E-mail : lav r asadm@delavras. net

Projeto de Lei N' 045/2022

"CRIA FUNÇÃO GRATIFICADA OU CARGO
COMISSIONADO DE MEDICO DIRETOR
TECNICO E ACRESCENTA NA REDAÇAO AO
ART. 18 E 23 II e III DA LEI MUNICIPAL N'
3.539/ 18"

Art. 1." Cria a Função Gratificada ou Cargo em Comissáo de
Médico Diretor Técnico da Fundaçáo Médica Hospitalar Dr. Honor
Teixeira da Costa.

Art. 2." Acrescenta a redaçáo ao Art. 18 da Lei Municipal n.o
3,53e/ 18.

Do Ouadro dos Carsos em Comissão e Funcoe s Gratificadas

Art. 18: E o seguinte o Quadro dos Cargos em Comissáo e
FunçÕes Gratificadas da Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor
Teixeira da Costa:

N." CARGOS E
FUNÇOES

DENOMINAÇAO CODIGO

01 Médico Diretor Técnico 1,3 ou 3,5

Parágrafo Unico: O cargo de Médico Diretor Têcnico é único,
podendo ser ocLrpados por Cargo em Comissáo ou Funçáo Gratificada,
considerando para tanto seu vínculo.

Art. 3" Acrescenta a redaçáo ao inciso II e III do Art. 23 da Ler
Municipal 3.539/ 18.

II_ sde to em Comissão:
PADRÃO VENCIMENTO
o3 7 .199,39

PADRAO VENCIMENTO
o5 3.900,00

III _ Gratificadas:



Art. 4" As despesas decorrentes desta contrataÇão, correrao por

conta das seguintes unidades orçartentárias:

1 5. O 1 .- Fundaçáo IVIédico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa

1O.3O2.O228.25O1 - Manutenção das Atividades da FMHHTC
3 1.9O. 1 1.oO.0O.OO.OO.0400 - Vencimentos e Vantagens Fixas
3. 1.9 1. 13.00.00.00.00,04O0 - ObrigaçÕcs Patronais
1"O.3o2.o22A.2.F,O2 - Manutençáo das Atividades da FMHHTÇ- ASPS
3.1.9O" 1i.rf,G.OO.O0.OO.OO4O - Vencimentos e Vantagens Fixas
3. i.9 1. 13.OO.OO.OO.OO.OO4O - Obrigações patrona.is
10.302.0228.251 1- Incentivo Programa Assistir
3. 1.90, 1 1.0o.0o.0o.00.41 1 1 - Vencimentos e Vantagens Fixas

Art' 50 Ficam inalteraclos os demais artigos da Lei lt{unicipal n":1.539, de 3o cle julho A;àóTã. "

Art' 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

á'#;)lE Do PREFEIT. MuNrcrpAL DE LAVRAS D0 sul, 10 de mai,

N PRESTES
ITO MU]VICIPAL

\

>



FUNDAÇÃo nnÉolco HoSPITALAR DR. HoNoR TEIXEIRÂ DA
COSTA

CNPJ N". 929 11684 I OO0 1-00
Av. Nove de maio, 14L - Fone (55) 3282.1O.9O - FAX (55) 3282.22.25

Lavras do Sul - RS - CEP 97390.000
e-mail: fmhhtc@farrapo.com. br

Ofício n." O47 12022 Lavras do Sul, 06 de maio de 2022

Excelentíssimo Senhor PreÍeito

Veuho através deste, encaminhar a Vossa Excelência o Projeto
c-1c' Lei N" 12022, que será reenviado neste mesmo perÍodo legislativo por
força de aprovaçáo unânime "Cria a Função Gratificada ou Cargo em
Comissáo de IVIédico Diretor Têcnico" acompanhado, em anexo, das
atribuiçÕes dos cargos e da exposiçáo de moti os.

Re speitosamente,

SANTO I MACHADO
te

A Sua Excelência o Senhor
Sá.vio Johnston Prestes
Prefeito lVlunicipal
Lavras do Sul - RS



FUNDAÇÃo lrnÉplco HoSPITALAR DR. HoNoR TEIXEIRA DA
COSTA

CNPJ N". 929 11684 I 0001-00
Av. No-re de rnaio, 141 - Fone (55) 3282.10.90 - FAX (55) 3282 .22.25

Lavras do Sul - RS - CEP 97390.000
E-mail: fmhhtc@farrapo.com.br

Erposição de Vlotivos rel-erente ao Projeto de Lei n" 045 de 2022 -
Fundaçáo l\4édico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa

A Sua Excelência,
Sávio Johnston Prestes
Prefeito Municipal

Bxcelentíssimo,

O presente processo tem por objetivo levar a Vossa Excelência, o
Projeto de Lei N" O45/2O22, que uCria a Funçâo Gratificada ou Cargo
em Comissáo de Médico Diretor Técnico".

Salierrto que a criaçáo de tal cargo está sendo solicitada nas
forrlas de Função Gratiticada, para o caso de no próximo concurso
horze! novos rnédicos concursados agregando tal nomeação, bem como
para o caso de permanecer sem nenhum concursado que este cargo seja
ocupado por médico sem vinculo ele concurso (CC).

E, destaco que o presente está retornando a câmara no mesmo
perícrdo legislativo em razâo da aprovaçáo unânime dos nobres edis em
sessão realtzada em abril do corrente ano, cúa informação ao
atendimento ao art. 1O2 da Lei Orgânica, veio assinada pela Comissáo
de Saude, através da indicaçáo 2212022

SANTO

A

Pre te
MACHADO

A criação do cargo visa melhor e necessária organizaçáo das
responsabiliclades da Fundaçáo junto ao Executivo e Legislativo
L{'::-ricipa-l e aos órgáos de controle e fiscaltzaçáo Estadual e Federal, em
razao de atender as legislações federais e estaduais e do Conselho de
Meclicina e da Vigilância Sanitária para o funcionamento da Fundação
N{édico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa como hospital, ern anexo
ac; projeto as atribuições do cargo.



JustiÍicativa de trâmite em regime de urgência referente ao Projeto de

Lei n" 045 de 2022 - Fun,laçáo Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da
Costa

A Sua Excelência,
Sávio Johnston Prestes
Prefeito Municipal

Excelentíssimo,

Por equivoco foi retirado o cargo anteriormente existente nesta
Fundaçáo.

Âpós todo o ocorrido no ultimo ano nesta Fundaçáo em relaçáo a
Vigilância Sanitaria, foi destacado pela mesma a necessidade de
corrrgir, o que deixou de ser realizado no ano passado devido a LC 773
irnpedir.

Assim, na primeira proposição estava acompanhada a presente
proposiçáo de outras necessidades que julgávamos necessárias,
entretanto, atendendo a aprovação unânime de reenvio somente do
presente cargc, aqui se faz.

A criaÇáo do cargo visa melhor e necessária organtzaÇáo das
responsabilidades da Fundaçáo junto ao Executivo e Legislativo
h4unicipal e aos órgãos de controle e fiscahzaçâo Estadual e F ederal, em
razâo de atender as legislaçoes federais e estaduais e do Conselho de
Medicina e cla Vigilância Sanitaria para o funcionamento da Fundaçáo
N{erlico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa como hospital, em anexo
ac projeto as atribuiçoes do cargo.

Saiiento qLre a criaçáo de tal cargo está sendo solicitada nas
formas de funçáo Gratificada, para o caso de no proximo concurso
haver novos médicos concursados agregando tal nomeação, bem como
para o caso de permanecer sem nenhum conclrrsado que este cargo seja
ocupado por médico sem vinculo cle concurso.

E, destaco que o presente está retornando a Câmara no mesmo
perÍodo legislativo ern razâo da aprovaçáo unânime dos nobres edis em
sessã.o realtzada em abril do corrente ano, cuja informaçáo ao
atendimento ao art. LO2 da Lei Clrgânica, veio assinada pela Comissáo
de Saude, atraves da indicaçào 2212022

Aten

SANTO CARLO
Preside te

MACHADO



CÀ]'EGOzuÂ FLINCIONÀL: À{édic«r l)irertor'Iécnico
PÀDR\O DE, YE,NCIN{F]NTOS: FG 5 OU CC I]I
ATRIRUIÇOES:

sÍxTp,sp, DoS DEVERES: Cumprimento das

rlisposições legais e regulamefltaÍes, assegutâr condicões dignas

de trabalho e os meios indispensáveis à prâaca médica, assegurar

que todo paciente seja atendido;

E,XE,}IPLOS DE, ÀTRIBUICÔP,S :

Zclar pelo cr.rmprimento clas disposiçr)es legais e regulamefltâres crn vieor;
.\ssegurar condicôes dignas de ttabalho e os rneios indispensávcis à pnttca
nrédica; ()rearrizar as cscalas de plantzio, zelando para que nzio haja lacunas;
Solucionar a ausôncia de plantonistas; Nào contÍa[âr médicos fon:rados no
extetiot: sem tegistro lros Conselhos cle l\,Iedicina; ,\sscgurar quc todo paciente
soh regime de internacào, obserwaçào e arnbuiat«irio seja atcndido por r-rm

mcclicr,r assistente; Àssistit Supcrwisioflâr as atir.idaclcs clc assistência rnédica;
[:-riqrr cia clirecào condições de traba]ho; Organtzar os prontuários .los
pacientes; r\sscgurar o pleno e autônorno funcionamcnto das Comissões de
Etica NÍóclica; e clemais obrigações correlatas.

CONDICÔ]]S DE ]'IL\T}.\],HO

^) 
,\ disposição do conselho gestoÍ;
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DA DA ESTIMATIVA DE IMPACTO:

EXERCíCIO EM QUE A AçÃO ENTRARÁ EM VIGOR:

ESTADO DO RIO GRANOE DO SUL
DR. HONOR

No:
A

Motivação dó impacto (informar o código da legenda abaixo) Gastos previstos no exercício de 2022

202FONTE

Legenda oo40:
AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE-
ASPS MANUTENÇAO
DAS AT|VIDADES DA FMHHTC INCENTIVO
PROG, APOIO AOS HOSPITAIS PROGRAI\,44
ÂqqtsTtR

0040 ASPS 0400
ÂsPS 4230 APOIO
AOS HOSPITAIS'

SAMUe4111
PROGRAMA

ASSISTIR

lvlotivaçáo dú impacto - Legenda
1 - aração gxoênÇão o! âperfeltoamento de aÇão governamêntal íLC 10'l alt 16)

.: - DesÊ,csas Obr gatórias de Caratêr Contrnuâdc (LC 1 C1 aú 1 7)

rl Renunc a de Receila íLa I 0l a.t 1:t)

J - Reccfiheoimenic cu confssão de divi.la ll-C 101 art 29. §1")

5 Be,rcfícios .Ja SegLrii.jâdê Sccra: (LC 1 C1 . a.t 24)

Gastos conr pessoal (LC 101 art 21)

20242022 2023
40l] Aumento permanente de Receitas

E Redução pernranente de despees

f] Aproveitamento da môrgem de expansão dô5 D o.C C

E§TIMATIVA DE SALDOS FINANCEIROS POR FONTE DE RECURSOS

2022

,]i-E 'fXiII ..:
2023

!aldo do exercicio ânlerior
Receitas lingressos)

esoesa-c - oaoâs e compromissadas
0,00 0,00 0,00Aumenlo de despesa ou renúncia de receita 0,00
000 0,00 0,00i\"4edidas compensalórias

0,00iEi::rufr0,00
ffi

000
,!ij jii_tíj.;i;i;#;ii;!j::iit:iit:it,t:it,

do exercicic anterror

0,00

t;;l;i.;;;.?À|,',:,1!tt'|rt.!!t:/a!:.!:4.:

Receitas (inqÍessos)

OU 0,00 0.00

0.00lv4Doldas ccm pen satóri a-c 000

R*""itar ,,, !l
ou"xm paqus 

" 
mmpm.s

Saldo íinal

Saido do

0,00

i :.

Aumento de desoesa ou renúncia de receita 0,0c 000
Í,,, edidas comoensatórias 0,0c 0.00

000

0,0c 0.00, W
ccrlltas iinoíessosl 0.00
esDesas - oaoas ê comoromissadas 0.

Aumenlo de desDesê ou rênúnoa de receita 0.
lvledidas compensatórias 0,00
Saldo final

Salcio do exercício anterior

0,00ffiiWre
0,00

Ri:caritas (iigressos) 0.00
espesai oa.tas e compromissâdâs 0,00

Âuírsrrto de despesil oú renúncia de receita 000 0.00
lvledidas ccmpensatórias 000 000

0.00
?tuJT...-@4=s!.!l.aaa.r.tffi

000
:rJ i ir ..

antêrior
Recertas (inqressos)
respÊsa3 - ilallas ou co!Ílpromtssadas

Alnrento de despesa cu renúnc{a de receita 0,00 0,00
úedidas comDensatórias 0,00 0,00
Sald., finsl 0,00 000

I

2022

a

FAVORAVEL.

?
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MAC

LZ A ciespesa clecorrente da execuÇão da âção está previstâ na Lei de OrÇamento do exerch o finafceiro em vigor:

E A ciespesa deorrente da execução da ação não está prevista na LOA ou é insuficlente, sendo ntressária a abertura de crédito adicional

I

Saldo Atual:

de Lei autorizativo do crédito

coMA

Objêtivo:
AÇáo:

no:

El Â ação eíá prevista no Plano Plurianual confome o s@uinte programa governamental:

Elemento(s) de

Objetivo:
Atividade:

n a ação não encontrô previsão em nenhum dos programas do Plano Piurianual.

Projeto de Lei para inclusâo no

B . COMPATIBILIDADE COM A LEt DE DIRETRIZES ORÇAMÊNTÁRIAS

L] A ação esta prevlsta na l-DO do exercicro, conforme consta no anexo de Metas e Prioridades:

f] n ação não encontra prêvisão em nerhum dos programas do Plano Plurranual.

Projeto de Lei para inclusáo na

C . COMPATIBILIDADE COM A LEI DO ORçAMENTO

1 99.230,39

R$

ou pessoal, sendo dispensados os mecanismos de

Resu!tado

lmpacto da(s) ação (óes) sobre as despesas Íiscais

umento das receitas Íismis e/ou redução das despesas Íiscais

À,4eta de resultado primário prevista no anexo de metas fiscais

no conceito obrigatória de caráter

Resultacjo primário com o impacto das ações
Resultado nomrnal previsto

da Dívida Consolidada Líquida e Passivos reconhecidos
das disponibilidades Financeiras (Líquidas)

A despesa não sê
compensação.

I

Fonte de

7.550.589,46R$

R$

7.550.589.46RS

t

ÉÀRÉCÉRSoEREA§METASFS}CAIS .-rÀVORAVEL



a

51.00% 52,OOaÀ

0,00 0.00 0

(2)Percentuai de ccmprometimento ãtuai dê gastos com pessoal

(3) Acresciüô ncs gastos
Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Executivo

2022 2023 2023

t

A) PESSOAL

(1 ) Receita Corrente Liquida Apurada em 08/2021

Poder Executivo
Poder Legislativo

Poder Executivo
Poder Legislativo

(4) Gastos Íotais Projetados com
o aumento proposto (= 2 + 4)

Po{ier Éxecuiivo
Poder Legislativo

i5) Percêntual prcjeiado em reiaÇão a

Receita CorrÉntÊ Liquida (= 5 / 1 )-1 00

2021 2022 2023

0,00 0,00 0.

0,00 0.00 0.00

0,00 0,00 0,00

('1) Receita Corrente Líquida Prevista
(2) Dívida Consolldada Liquida Prêvista
(3) Pcice,rtual atual em relação à Receita Corrente Líquida (= 2 I 1).100
(4i Alrmenio da Dívidâ Consôlidada LÍquidâ
(5) Divida Corisolidadâ L.iquidâ com o âumento prôpostô.(= 2 + 4)

B) ENDIVIDAMENTO

(5) Percentual Drojelado da DCL, com o aumento proposto. em relaÇão à
ReÇeita Corrente Liqurda 1= 5 / 1)100

O rcÍerido

o
insa!ubridade para equiparar

preve

A

Àndrea Candor da Silvâ

l

1AC 453

t
paga caso não estiver píêenchida o cargo em cogrissão para tal vaga.



O Presidente da FMHHTC,
no uso de suas atribuiÇões legais. em cumprimento às determinaçôes da LC 101 / 2.000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), e à vista da referida estimativa de impacto, DECLARA existiÍ recursos para a execuÉo da ação ,

cujo estudo encontra-se evrdenciado no estudo anexo a este documento.

Declara, que a execuçáo da aÇáo acima referida não contraria nenhum dispositivo legal, notadamente da
Constituição Federal, da Lei Orgánica Municipal e demais |eis em vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal
e Resoluções do Senado Federal.

MunicÍpio de LAVRAS DO 21 de

Santo Carlos Halabi À/lachado - Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Côsta
,

,

t



DR.

DATA DA ELABORAÇÃO DA ESTIMATIVA DE IMPACTO:

EXERC|CIO EM OUE A AÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR:

ESTADO OO RIO GRANOE DO SUL No: 4 2022

24t05122

2022

E

Gastos previstos no êxêrcício de 2022

202FONÍE

E sERVtÇos PÚBLlcos DÉ SAUDE-
MANUÍENÇÃO

ATIVIDADES DA FMHHTC INCENTIVO

APOIO AOS HOSPITAIS PROGRAMA

Lêgenda:

= AçÔES
ASPS

ASPS e 41'11

PROGRÂMA
ASSISTIR

AôPS 0400

Motivação do impacto 'Legenda
I - Criaçâo, epanÉo ou aperfeiç@mento de ação gwemamental {LC 101, aft 16)

- Despess ObrigatóÍias de Caráter Continuado (LC 101, art' 17)

- Renúncia dê Rffiita (LC 101, aÍt. 14)

- Reconhecimento ou @nÍssão de dívida (LC 10'1, art. 29, §í")

5 - BeneÍícios da Seguridadê SoÇial (LC '101, art. 24)

6 - Gastos art

20242022 2023
204.492,46114.Ç31,57 194.754,7340E Áumento pemanente de Receitas

E ReduGo pemanente de d6p€s
E Aproveitamento da maÍgm de rypãnsão das D.O.c.C

E A depex não re enquadE no conceito de despes obrigatória de @ráter continuadona ou pesal, endo dispensdos os mecaniffios de ffipengção.

DE

ESTIMAÍIVA DE SALDOS FINANCEIROS POR FONÍE DE RECURSOS

24232A22

Saldo do êxêÍcício anterioÍ
Receitas íinoíessos)
Dêspesas - pagas e comprômissadas

0,00 0.00Aumênto dê dêspesa ou rênúncia de r€eita 0,00 0,r]'

Medidas @mpensatórias o,@ 0,00 0,00

Saldo Íinal 0.o0 0,00 0,00 0.00

Saldo do exercício anterior
Receitas í;ngressos)
úespesas - pâoas e comDromissadas
Aumento dê dêspes ou rênúncia de Íseita 0,0ô 0,00
MÊdidas Çompen*tór,as 0,00 0.00
Saldo final 0,00 0,00
Fonte 003í - FUNDEB
Saldo do exêrcício anterioÍ
leÇeitas (ingrêssos)

Despesas - pagqs e compromissadas
Aumento de despes ou renúncia de r@ila 0.@ 0,00
Medidas compensatórias 0,00 0.00
Saldo fihâl 0,00 000

Saldo do exêrcício antêrior 0.00
Rêceitãs (i!gressos) 0,00
Desp6ag - pagas e compromisudas 0.00
Aumento de dêspesa ou rênúhcÍa dê reeita 0,00 1'14.631,57 '194.754,73 ?o4.492,46
Medidas compênsatórias 0,00 114.631.57 194.754,73 204.492,46
§aldo final 0,00

Saldo do exercício anterior 0,00
0,00

Despesas - pagas e compromissadas 0,o0
Aumênto de despesa ou íenúncia de íêcêita 0,00 0,00

0,@ 0.00
Saldô final 0,00
Fonte
§âldo

espesas - pagas ou complomissadas
umento de dêspesa ou renúncia de receita 0,üc 0,00

0.00 0.00

0,m

FAVORÁVEL,

E-

,af

&\&
?ht

cÉ

nor

3ceitas (ingressos)

ntr

Saldo final



spote bâ§6
rcto dendiffio à§ UreÉndâEEmeEm6 M equipe bdnada e

cm 4ipereinads e eryciaEzâda e equipamdo

Ativ.

3.1.90.11.00.00 3.1.90.13.00.00 3.3.90.08.00 3.3.90.46
OO40:0400 400,o04 400.00404@;0040;4234:4111:

1.322.464.51 364,475.84 183 084,99 372.4O7,95

E A ação eíá píevisb no Piano Plurianuâl confome o seguinte Programa goveÍnamenbll
FÍOgrama:

El A despes daorent€ da decução da ação estiá prryi*â na Lei de Orçamento do exercício finance,ro m vigor:

E A despe* decorenG da secução dâ ação não *tá previstâ nâ LOA ou é inunciênte, sndo necesária a abertura d€ cÍédito adicional:

COMPATTBILIDADÊ COM PLANO PLURIANUAL

E A ação está prevista na LDo do exercÍcio, confome consa no anso de Metas e Prioridades:

Objêtivo:

Ob]êtivo:
Atividadê:

I A ação não encontE previsão em nenhum dos programâs do p{ano Plurianual'

Projelo de Lêi Parâ inclusão no

B . COMPATIBILIÜAOE CÔM A LEI DE DIRETRIZÊS ORçAMENTÁRIAS

El A ação não encontra prryisão fl nenhum dG programas do Plano Pluíanual.

Prcieto dê Lei para inclusâo na

C . COMPATIBILIDADE COM A LEI DO ORçAMENTO

Elemento(s) de despesa:
Fontê de recurso:

Saldo Atual:

7.550.589,46xõ

1 14.ô31.57

114.631,57

R$

Hü

7.550.589,46R$

despesa não se ênquadra no conceito dÊ despes obrigalóÍia de cãráter continuadona ou pessoal, sendo dispensados os mecanismos de

Resultado

Meta de Íesultado primário prevista no anexo de metas fiscais

lmpaoto da(s) ação (ões) sobre as despesas fiscais

das recertas Íiscais elou redução das despesas Íiscais
Resultado primário com o impacto das açôes

nominal preüsto
Aumento da Dívida Consolidada Líquida e Passivos reconhecidos
Aumento das dispônibilidades Financeiras (Líquidas)

nrnal após a ação previst?
I

_ PARECERSOBREAS METAS FtsqÂl§
FAVORAVEL

v



(2)Percentual de comprometimento atual de gastos com pessoal
Pocier

(1 ) Receita Corrente Liqurda Apurada em 08/2021

Acréscimo nos gastos

(4) Gastos Totais Prcjetados com

o aumento Proposto.(= 2 + 4)

Poder Executivo
Poder Legislativo

(5) Percentual projetado em relaçáo a

Rêceita Corrente Líquida (= 5 / 1 )-1 00

Poder
Poder

Poder

Pocier Executivo
Poder Legislativo

Pcder
Poder

i
37

2022 2023
(1 ) Receita Corrênte Liquida Prevista
(2) Divida Consolidada Liquida Prevista
(3) Percentuâl atuâl êm rêlaÇão à Receita Corrente Líquida i= 2 I 1)"1AA
(4) Aumento da Divida Consolidada Líquida
(5) Dívida Consolidada LÍquida com o aumenro proposi3.i= 2 + 4)

(5) Percentual projetado dô DCL, com o aumento prúposto, erx reiaçác a

Receita Corrente Líquida (= 5 / 1)"100

F

F

Sâliênto quê o rêfêridô prÕiêto
Há cobêrturâ financeira paÍa a

ràfêfâ-gê a um FG ôü uín CC, não bavêndc possibiiidadê dê côntr3kÇões simuitáneas.
despesa cônstante no refsrido pÍôjeto.

da Silva Tecnica Contábil CRC88250.O8



O PÍesidente da FMFiHTC

no uso de suas atribuiçôes legais, em cJmprimento às deter"rninaÇÕes oa r-c i01 / 2 0c0 (Lei de Responsabiiidade

Fiscal), e à visla da reterioa esiiÃativa de impacto, DECLARAexistii'recursos para a execução da açáo ,

cujo estudo encontra-se evidenÔÍado nc estudo anÊxc a esie cccumentc

Declara, que a execuçáo da açáo acima referida náo contraria nenhunr dispositivo legâ|, nÔtadamente da

Constituição Federal, da f-ei O'rgánicá Municipal e demats leis ep: vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal

e Resoluçôes do Senado Federal

Santo Carlos Halabi l\,{achado - Àlédicc Hospitalar Dr. Honor Teixeira Ca Ccsta

i

,\
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